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muta com predíos ou terrenos da União que não forem necessa
rio~ aos seus serviços •

.Rio de Janeiro, 14 dejaneíro de 1905, 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 1343 A - DE 25 DE :MAIO DE 1905

Fixa o numero, classe e vencimentos dos empregados da
Secretaria das Relações Exteriores

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil:
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sane­

ciono a. resolução seguinte:
Art. 1.0 O numero, classe e vencimentos dos empregados

da Secretaria das Relações Exteriores serão os constantes da
tabella annexa. '

Art. 2.° No regulamento que for expedido para execução
desta lei p-derã o Presidente da Republica, sem augmento
de despeza, mcdífíear o aetual, da maneira mais conveniente
aoserviço.

Art. 3.° Além dos vencimentos fixados na. tabella annexa.
perceberá. a gratificação extra.ordinaria de 3:000$ o func­
ciouario que exercer o cargo de director geral e tiver mais de
40 annos de serviço.

Art. 4.° Na deficiencia da verba. votada, fica o Presidente
da Republica autorizado a. abrir o credito necessario para. a
execução desta lei.

Art. 5. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de maio de 1905, 17° da Republíea,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Rio:-BrancQ.

Tabella do numero, classe e TencimentGs dos empregados da
Secretaria -de Estado das Relações Exteribres a que se
refere o art. :1,0 do de;:reto n, 1343 A, de 25 d~ maio
de 1905

Ministro de Estado:
OrdeJ)rBdo w· " ~ :•• ' '.' ••••• ' .

R~eses:tação ••',••••••••••• •_~.,., ,•• •,........ • ••
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6:000$000 30:000$000
3:000$000' 15:000$00O
1:800$000: 9:000$000

Um director geral:
Ordenad.o·•••••••••..•••••• ' .
Gratificação .
Representação••.•••• , , • , , •

Um consultor jurídico:
rGratificação.••••••••••••••• ! •••••••••• •••• •••• ••• 12:000$00O

Cinco directores de secção, sendo um pa.ra..a..
do archivo:'-

Ordenado ..
Gratificação .
Representação;...•.••••• e- •••••••••••

Cinco primeiros oftlciaes :
Ordenado .•" co

Gratificação , ..

Cinco segundos oftlciaeS :'
Ordenado _ ' _ ' , '••'.
Gratillc&ção -I" - ' " "

Dez a.manuenses:
Ordenado••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••
GratifiQação~ " ~ ...,i.. ' ..

Um pe:cteiro:
Ordenado ' .
Gratificaçã:o••••..•••••• ~ ••••••••- .

Um ajudante do ~ÍÍto: ~

()rdenado••••••••••••• ~ •• ; ••••••••••••••••••••••
Grati:flca,oã;o -C,. _- " .

Quatro continuos :
Ordena.d.o , .
()ràtDa~ .

,Dous correios:

·~~o.••••.....~••.....~ •••.•••....•......•.•
G~C8'ÇãcJ ~ '.=-- ." ~ . ~..'\'.,. :- .

2O:00G$.000
10:000$000

.24:000$00O­
12:000$00O

3:200$000
1:600$000

2:400$000
1:200$000

6:400$000
3':'200$000

g~2OO$OOO.
r-:6OO$OOO



ACTOS DO 1'QDi1a LEGIaLATIVO

Um auxiliar do director.geral:
Gratificaoão•••••••••••••••••••••••••••••~....... 2:400$0~
Para. pagameIlto de, duplicata. de vencimentos por

substituição •••. li ••••••••••••••••• -..... • ••••••• 6:000$<KJ0
250:200$000

DECRETO N, 1344 - nB 6 DE roNllO DE 1905

Au10riza a prorogar por m.ais am aoo, com o respectivo ordenado,
aliceDça concedida ao 40 e8C1'ipt.urario da 5& divisão da Estrad..
de Ferro Central do Bruil. João Augaato Antunes de Freitas.

o Presidente da. Republica dos Eslados Unidos do BraziI:
Faço .saber' que o Congresso Na.cionaldecretou e eu sane-

cíono a resolução se.,ouinte : _
.-\r.tigo uníeo, E'iautorizado o Presidente da Republica a COD­

cedee-maís um anno de licença, com o respectivo ordenado,
a Joã.o Augusto Antunes de Freitas, 4- escripturario da 5& di­
visão da Estrada de Ferro central do Brazil, em prorogação da.
que lhe fôra concedida por aeto do Congresso Nacional, para.

, trata.r de sua saude onde lhe eenvíer, _
Rio de Janeiro, 6 de junho de 1905.' 17° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RoIlRIGUESALVES,

L«two 8e.eriaflO Müller,

DECRETO N.-1344A -DE ~'.E Il'MIODE 1905

Autoriza. (). .Presidente da Repablica a mandar' aannllar a carga
de 2:1ÕO$, feita ~m 1897 ao ctpitiol!e 8IIge!lheil'Os Domingos Alves
Leite',' ..

oPresidente da Republica dos ,Estados Unidos do BraziI:
Faço ~ber. Uu~ o..CO~.«~iOAaI dec:retoll. .e ..eu saoo­

eiono a seguinte resolução:'
6> Art. 1.0 E' Q Presidente da.Rep1lWicaautoriZa.M a. malldar
a.on~J,lar a~&~~a feita, em f~Teroiro; cl~, ~ª~1 ~.o. ~pi~o, d~


